
  

  

 

 

EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2026  

 
Torna-se Público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA/PE, sediada Praça Dr João Pereira Vale, Nº 20, 
Centro – Sertânia – PE, por meio do Pregoeiro o Sr. Gabriel Sousa Soares, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MAIOR OFERTA, nos termos da Lei nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO 
O edital está disponível gratuitamente no site www.portaldesertania.com.br 
O certame será realizado por meio do sistema Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 
www.portaldesertania.com.br , pelo Pregoeiro Gabriel Sousa Soares. 
 
DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
INİCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de junho de 2026 
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de julho de 2026, às 12:00 horas 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01 de julho de 2026, às 13:00 horas 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
1. DO OBJETO 
Permissão de uso de Espaço Público, Onerosa e em Caráter Precário, para Exploração Comercial dos Espaços 
destinados a Instalação dos Camarotes durante o período que ocorrerão os shows artísticos na 53ª EXPOCOSE  
– Exposição de Animais de Sertânia, que acontecerá no período de 22 e 26 de julho de 2026 , no Parque 
Professor Renato Moraes, em Sertânia – PE  
1.1. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência - Anexo I, deste 
Edital, tendo como critério a MAIOR OFERTA, sob o valor GLOBAL. 
1.2. As descrições e quantidades de infraestrutura estão devidamente colacionados no Termo de Referência 
– ANEXO I deste Edital. 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado por meio de sistema eletrônico, mediante condições de segurança, 
utilizando-se de recursos de criptografia e de autenticação que viabilizem condições adequadas de segurança 
em todas as etapas do certame. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica Portal de Compras Públicas, no endereço, 
www.portaldesertania.com.br 
2.3. A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e o horário limite para o recebimento e a abertura 
das propostas, bem como para o início da disputa. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital e seus 
anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas perante o site Portal de 
Compras Públicas, para acesso ao sistema eletrônico, bem como, cujo o ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação, constantes 
neste edital e seus anexos. 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão se informar a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
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Prefeitura Municipal de Sertânia - PE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2 Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
3.8.3 Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço/percentual da maior oferta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos 
termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 
4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


  

  

 

 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1. A Maior Oferta, conforme critério definido neste edital; 
5.1.2. Marca, quando cabível; 
5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.9.1. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no item 5.9. 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
 



  

  

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado por MAIOR OFERTA 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(cinquenta centavos). 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao Pregoeiro para que o mesmo 
adote as providências cabíveis. 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12.6.1 Serão considerados intermediários os lances: 
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



  

  

 

 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, 
da 2021, legislação correlata e no item 3.8 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - 
Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


  

  

 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da 
empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.4 deste 
Edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

- Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão determinados no Termo de Referência, Anexo I 
do edital e poderão ser apresentados em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 
8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


  

  

 

 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.6.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 
diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 
8.7. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.7.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 
8.7.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 
arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 
30 (trinta) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 
73/2022. 
9.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldesertania.com.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 
no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156


  

  

 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 
sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldesertania.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no endereço eletrônico https://www.portaldesertania.com.br 
 
13. DOS ANEXOS 
13.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.1.1 ANEXO I - Termo de Referência 
13.1.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
13.1.3 ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços 
 
 
Sertânia – PE, junho de 2026. 
 
 
 
 

Lucas Airton De Queiroz Silva 
Secretário de Segurança Cidadã, Cultura, Juventude, Esporte e Turismo 

Município de Sertânia – PE 
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Município de Sertânia – PE 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Exploração Comercial dos Espaços destinados à Instalação dos Camarotes – 53ª EXPOCOSE 

11 de junho de 2026 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Permissão de Uso de Espaço Público, de natureza 
onerosa e em caráter precário, para a exploração comercial dos espaços destinados à instalação e operação de 
Camarotes durante o período de realização dos shows artísticos na 53ª EXPOCOSE – Exposição de Animais de 
Sertânia, que ocorrerá no município de Sertânia – PE, entre os dias 22 e 26 de julho de 2026. 

1.2. A permissão abrange o direito de comercialização de ingressos, serviços de hospitalidade e publicidade 
interna nas áreas delimitadas, conforme as especificações técnicas e diretrizes estabelecidas pela 
Administração Municipal. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A EXPOCOSE – Exposição de Animais de Sertânia consolidou-se como um dos maiores eventos 
agropecuários e culturais do Sertão de Pernambuco. Em sua 53ª edição, o evento projeta atrair milhares de 
visitantes, impulsionando significativamente o turismo, o comércio local e a economia regional. 

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de oferecer infraestrutura diferenciada ao público que busca 
maior conforto e serviços exclusivos, sem que isso onere o erário municipal. Pelo contrário, a permissão 
onerosa gera receita direta para o Município, permitindo o reinvestimento em políticas públicas de cultura e 
lazer. 

2.3. A exploração por terceiros especializados garante maior eficiência na gestão dos espaços VIP, assegurando 
o cumprimento de normas de segurança, vigilância sanitária e qualidade no atendimento, transferindo o risco 
do empreendimento à iniciativa privada, sob fiscalização do Poder Público. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A modalidade adotada será o PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR OFERTA, visando selecionar a proposta que ofereça o maior retorno financeiro ao 
Município pela utilização do bem público. 

3.2. A necessidade decorre da impossibilidade técnica e operacional da Administração Municipal em gerir 
diretamente a venda de ingressos e a prestação de serviços de hospitalidade em camarotes, atividade que foge 
à finalidade precípua do ente público, mas que agrega valor ao evento oficial. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para a participação no certame e posterior execução do objeto, a proponente deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
Para habilitação de Pessoa Jurídica, serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 



 

  

 

 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras 
que forem necessárias. 
 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos, pelas 
empresas licitantes: 
Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso, complexidade 
tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se 
originado de contratação. 
O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação das 
características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços 
O pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação do atestado fornecido, solicitando 
apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessários; 
Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU, devidamente acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs) e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica 
para execução dos serviços: 
a) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto para acompanhamento e responsabilidade técnica com montagem e 
desmontagem das estruturas necessárias ao camarote; 
b) A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho, 
no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, 
celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por 
meio de compromisso formal de futura contratação dos profissionais indicados. 
c) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais indicados em atendimento ao item “a”. 
d) Somente será admitida a substituição do(s) profissional(ais) indicados na fase de habilitação por outro 
com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por 
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e 
incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART / 
RRT do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pela CONTRATANTE. 
A licitante deve apresentar ainda: 
I – Certidão de Registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
competente; 



 

  

 

 

II – Certidão de Registro do(a) responsável técnico da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia competente;º  
Conforme TCU – Tribunal de Contas da União - Acordão nº 1.064/2026 – Plenário e o Acordão nº 2.472/2019 – 
Primeira Câmara  
 
A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado da sede da Licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 
acima, limitar-se-á ao último exercício; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º); 
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 
c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
DECLARAÇÕES 
a) DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
b) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/2021). 
c) DECLARAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007. 
d) DECLARAÇÃO da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso 



 

  

 

 

VI, da Lei 14.133/2021). 
e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

.5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência. A subcontratação parcial poderá 
ser admitida apenas para serviços acessórios (segurança, limpeza, buffet), desde que previamente autorizada 
pela Administração e que a Permissionária mantenha a responsabilidade integral pela execução e coordenação 
do espaço. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Permissionária deverá realizar a montagem das estruturas seguindo rigorosamente o projeto aprovado 
pela Secretaria de Segurança Cidadã, Cultura, Juventude, Esporte e Turismo. 

6.2. São obrigações da Permissionária: - Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários; - 
Obter os alvarás e licenças pertinentes (Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, etc.); - Garantir a limpeza e a 
segurança interna da área dos camarotes; - Respeitar os limites de capacidade de público estabelecidos pelos 
órgãos de segurança. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O valor total da oferta vencedora deverá ser pago pela Permissionária diretamente em conta bancária 
oficial da Prefeitura Municipal de Sertânia/PE, através de guia de recolhimento específica. 

7.2. O prazo para a quitação integral do valor ofertado é de até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
assinatura do contrato de permissão de uso, sob pena de rescisão imediata e convocação do licitante 
remanescente. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O contrato de permissão de uso terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 
de 2026, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, para fins de prestação de contas e encerramento de 
obrigações acessórias. 
8.1. Prazo de ocupação do espaço 

8.1.1. O período efetivo de ocupação do espaço público para a 53ª EXPOCOSE compreende: - 

 Montagem: Início em 13 de julho de 2026; 

 
- Evento: De 22 a 26 de julho de 2026; 

 
- Desmontagem e Limpeza: Conclusão improrrogável até 31 de julho de 2026. 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto ficarão a cargo da Secretaria de Segurança Cidadã, Cultura, 
Juventude, Esporte e Turismo, representada pelo Secretário Sr. Lucas Airton de Queiroz Silva ou por servidor 
formalmente designado. 

9.2. O fiscal do contrato terá livre acesso às áreas de instalação para verificar o cumprimento das normas 
técnicas, segurança das estruturas e regularidade dos serviços prestados ao público. 

10. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

10.1. A presente contratação encontra-se devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do 
Município de Sertânia para o exercício de 2026, integrando o cronograma de eventos estratégicos para o 
desenvolvimento econômico e turístico da municipalidade. 

11. ESPECIFICAÇÃO DE VALOR 

11.1. O valor mínimo aceitável para a oferta global da permissão de uso dos espaços de camarotes é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). No qual deverá ser montado no mínimo 70 (setenta) camarotes  

11.2. Propostas com valores inferiores ao mínimo estabelecido serão automaticamente desclassificadas. 



 

  

 

 

12. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

12.1. O valor mínimo de R$ 50.000,00 foi definido pela Administração Municipal com base em estudos de 
viabilidade econômica e no histórico de arrecadação de edições anteriores, considerando a valorização da 
marca EXPOCOSE e o potencial de exploração comercial do espaço. 

12.2. A fixação deste valor visa assegurar a vantajosidade da contratação para o interesse público, garantindo 
que o Município receba uma contrapartida justa pela cessão de área nobre durante o período de maior fluxo 
turístico do ano, equilibrando a atratividade para o investidor privado com o retorno financeiro social. 

 

ESPECIFICAÇÃO DE VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. ESTIMADA DE CABINES DE CAMAROTES 

 
 

1 

Permissão de uso de Espaço Público, Onerosa e em Caráter 
Precário, para Exploração Comercial dos Espaços 
destinados a Instalação dos Camarotes durante o período 
que ocorrerão os shows artísticos na 53ª EXPOCOSE  – 
Exposição de Animais de Sertânia, que acontecerá no 
período de 22 e 26 de julho de 2026 , no Parque Professor 
Renato Moraes, em Sertânia – PE. (sendo 35 camarotes 
em 1° andar e 35 camarotes em 2° andar, medindo 2mt de 
largura x 3m de profundidade cada). 

 
 
UND/SERVIÇO 

 
 

70 
 

 
O valor mínimo é formado pelo valor do m² da área a ser utilizada, onde custa R$ 333,34 (trezentos e trinta e 
tres reais e trinta e quatro centavos), conforme estabelecido pelo levantamento com corretores,  multiplicado 
pelos dias de disponibilização do espaço, incluindo os dias necessários para montagem e desmontagem da 
infraestrutura, sendo assim, chega-se ao valor total estimado mínimo. 
Total da área: 150m² Valor da área: R$ 333,34 Dias: 05 (cinco) dias , valor estimado baseado no minimo de 
retorno que pode ser proposcionado.  
 
 

 

 
Lucas Airton De Queiroz Silva 

Secretário de Segurança Cidadã, Cultura, Juventude, Esporte e Turismo 
Município de Sertânia – PE 

Sertânia – PE, 11 de junho de 2026 



 

  

 

 

ANEXO II 
 

MINUTA 
TERMO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2026  
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERTÂNIA - PE E A EMPRESA 
_________________, INSCRITA NO CNPJ N° 
________________ 

 
O Município de SERTÂNIA – PE/Fundo Geral, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Praça 
João Vale, Nº 20, Centro – Sertânia - PE, inscrita no CNPJ 11.358.116/0001-13, neste ato representada pelo Sr. 
João Arlindo de Souza Costa, Tesoureiro Municipal – Gestor do Fundo Geral,  inscrito no CPF: ___________, no 
final assinado, , doravante denominada simplesmente PERMITENTE,  e a empresa _ _ _ _ _ _ _ _ _ , 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________ com sede na _______________________, neste ato representada 
por ________________, doravante designada PERMISSIONÁRIA,, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 052/2026 , vinculada ao Processo Administrativo n° 104/2026, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a Permissão de uso de Espaço Público, Onerosa e em Caráter Precário, 
para Exploração Comercial dos Espaços destinados a Instalação dos Camarotes durante o período que 
ocorrerão os shows artísticos na 53ª EXPOCOSE  – Exposição de Animais de Sertânia, que acontecerá no 
período de 22 e 26 de julho de 2026 , no Parque Professor Renato Moraes, em Sertânia – PE  
 

Item Descrição Und. Qntd. Vlr Unitário Vlr Total 

    R$ XXXXXXX R$ XXXXXXXXX 

 
1.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. A Proposta do(a) contratado(a); e 
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data da 
assinatura deste contrato. 
2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 
2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado a PERMISSIONÁRIA contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade PERMITENTE 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 Os valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados no Termo de Referência, 
acostada a(o) Processo Administrativo n° 104/2026 – Pregão Eletrônico 052/2026  
3.2 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 



 

  

 

 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.3 Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 
3.4 O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (
 ). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA –– DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 O PERMISSIONÁRIO ficará responsável pelo pagamento diretamente em conta bancária pertencente 
Prefeitura Municipal de SERTÂNIA/PE, em no máximo 02 (dois) dias após a assinatura do Contrato. 
Dados da Conta: _________________________ 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE 
6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo PERMISSIONÁRIO, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
6.3 Notificar o PERMISSIONÁRIO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 
7.1 Promover a execução dos serviços de montagem e desmontagem das estruturas utilizadas para a 
exploração da área cedida para instalação e exploração do camarote. 
7.2 Entregar o camarote MONTADO e DECORADO no dia 08 de julho de 2025. 
7.3 Toda a montagem e desmontagem dos equipamentos e acessórios estarão sob a execução e 
responsabilidade da empresa vencedora da licitação, que será fiscalizada por um Fiscal de Contrato designado 
pela Prefeitura de SERTÂNIA/PE; 
7.4 Instalar todos os equipamentos indicados no Termo de Referência, em perfeito estado de funcionamento; 
7.5 Todo o pessoal envolvido no trabalho deverá utilizar equipamentos de segurança do trabalho; 
7.6 Os equipamentos deverão ser instalados com todos os requisitos de segurança exigidos em Normas 
Técnicas e disponibilizados para vistoria do Fiscal do Contrato; 
7.7 Os serviços de instalação deverão ser executados por profissionais, empregados ou contratados da 
empresa, que possuam Certificados das seguintes normas do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE: NR 5 – 
Treinamento de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e NR 35 – Treinamento de Trabalho em Altura; 
7.8 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
7.9 Manter no local do evento um profissional (Arquiteto ou Engenheiro) que assina a ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU; 
7.10 Designar por escrito um preposto da PERMISSIONÁRIA com poderes para solucionar todas as 
ocorrências durante a execução do contrato, no ato do recebimento da cessão de uso do espaço, no caso de 
substituição do preposto a PERMISSIONÁRIA deverá informar imediatamente à PERMITENTE, por escrito e 
com a indicação de novo preposto; 
7.11 Propiciar as condições necessárias para perfeito desenvolvimento dos serviços fornecendo aos seus 
empregados: Uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI‟s), equipamentos de intercomunicação e 
demais equipamentos e materiais inerentes ao serviço; 
7.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PERMITENTE ou a terceiros decorrente de sua 
culpa, dolo, omissão ou negligencia na execução do contrato; 
7.13 Cumprir fielmente com as condições e especificações contidas no contrato, bem como gerenciamento e 
operação dos equipamentos de acordo com legislação em vigor; 
7.14 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho 
obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, quando for necessário; 



 

  

 

 

7.15 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.16 Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas; 
7.17 Arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços como impostos, 
taxas alimentação, transporte, instalação, montagem, desmontagem, manutenção, e todos os demais, sem 
qualquer ônus para PERMITENTE. 
7.18 Cessão de 10 cabines para o Executivo Municipal, sem custos para o município, previamente 
estabelecido entre PERMISSIONÁRIA e PERMITENTE; 
7.19 Cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
7.20 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.21 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à PERMITENTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela PERMITENTE, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.22 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade a PERMITENTE; 
7.23 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.25 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
7.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da PERMISSIONÁRIA; 
7.27 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
7.28 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
7.29 Submeter previamente, por escrito, a PERMISSIONÁRIA, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
7.30 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.31 Paralisar, por determinação da PERMISSIONÁRIA, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
7.32 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
7.33 Iniciar os serviços no prazo fixado pela PERMITENTE, em exato cumprimento as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência. 
7.34 Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos, na medida do possível; 
7.35 Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 
7.36 Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos serviços e que necessitem 
sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local, sem ônus adicional 
para a PERMITENTE. 
7.37 Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e entulhos 
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 



 

  

 

 

7.38 Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir 
o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para o Município de Sertânia - PE. 
7.39 Caberá à PERMISSIONÁRIA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e 
também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 
7.40 Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de 
serviço; 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos  termos da Lei nº 14.133,  de  2021,  o(a) 
PERMISSIONÁRIO(A) que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao(a) PERMISSIONÁRIO(A) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o(a) PERMISSIONÁRIO(A) contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado na prestação do serviço, 
limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, contados da data em que o serviço for solicitado; 
(2) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa o(a) 
PERMISSIONÁRIO(A). 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo(a) PERMITENTE ao(a) PERMISSIONÁRIO(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao(a) PERMISSIONÁRIO(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 



 

  

 

 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.8. A personalidade jurídica do(a) PERMISSIONÁRIO(A) poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.9. A PERMITENTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.11. Os débitos do(a) PERMISSIONÁRIO(A) para com a Administração PERMITENTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o(a) PERMISSIONÁRIO(a) possua com o mesmo órgão ora PERMITENTE. 
 
9 CLÁUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
10.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3 Indenizações e multas. 
 
11 CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
12.1. Caberá a PERMITENTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
no Portal Nacional de Contratações Publicas, sítio oficial da internet, observados os prazos previstos no art. 94 
da Lei nº 14.133/2021. 17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
correrão por conta da PERMITENTE. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
13.1 A PERMISSIONÁRIA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 



 

  

 

 

14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Sertânia - PE, , para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
14.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento para que surta seus efeitos 
legais pertinentes, na presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
 
Sertânia – PE, _____ de _______ de 2026 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ N° 

CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. _________________ 
CPF:  _________________  
 
2.  _________________ 
CPF:  _________________  



 

  

 

 

 
 

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA/PE 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos a V. Sa nossa proposta para o objeto do Pregão ELETRÔNICO nº , declarando que 
temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com 
as condições estabelecidas no Edital de licitação e seus anexos, conforme demonstrativo abaixo de nossa 
proposta de preço: 
Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: Fax: E-mail: 
 
Prazo de validade desta proposta: 60 (Sessenta) dias (mínimo). 
 

ITEM UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

     

 
 
(local e data) 
 
 
(nome e assinatura do representante lega) 


